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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria do Patrimônio da União

PORTARIA SPU/MGI Nº 4.044, DE 27 DE JULHO DE 2023

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM

SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 40 do Anexo I do Decreto nº 11.437, de

17 de março de 2023, com fundamento no disposto no Parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398,

de 21 de dezembro de 1987, no art. 10-A da Lei nº 9.636, de 15 maio de 1998, na Portaria nº 89, de 15 de

abril de 2010, assim como nos elementos que integram o Processo nº 19739.101958/2022-34, resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de regularização fundiária de interesse

social, o imóvel da União, classificado como nacional interior, localizado na Avenida Silvério Leite Fontes,

S/N- Bairro Aeroporto, município de Aracaju, estado de Sergipe, perfazendo área total de 447.063,68 m²,

cadastrada integralmente no sistema SIAPA, sob os RIPs nº 3105 00403.500-7, 3105 00405.500-8 e 3105

00407.500-9 e parcialmente sob os RIPs 3105 00296.500-7 e 3105 00259.500-5, respectivamente

relacionados às matrículas nos 94784, 94783, 94787, 94786 e 94785 do Cartório do Quinto Ofício de

Aracaju.

Parágrafo único. A área de que trata o art. 1º está descrita no memorial descritivo contido no

documento sob o protocolo SEI - Sistema Eletrônico de Informações - nº 34484190, no processo

administrativo nº 19739.101958/2022-34.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º é de interesse público na medida que garante o

reconhecimento territorial da comunidade de Catadoras e Catadores de mangaba que utiliza a área para o

desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis ligadas ao extrativismo e manejo da mangaba

em benefício de aproximadamente 45 famílias, vinculadas a Associação das Catadoras e Catadores de

mangaba Padre Luiz Lemper, CNPJ **. *22.968/0001-**.

Art. 3º A SPU/SE remeterá ofício informando o teor desta Portaria ao Cartório de registro de

imóveis competente e à prefeitura de Aracaju.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GERALDO DE ANDRADE

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


